
INDICAÇÃO Nº 
3844
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine a Secretaria do Meio Ambiente a elaboração de estudos e adoção de providências, no sentido de INSTITUIR UM PROGRAMA COM O OBJETIVO DE PROMOVER A COLETA SELETIVA, ESPECIALMENTE À COLETA DE ÓLEO USADO, VISANDO PROPORCIONAR OCUPAÇÃO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA CIDADÃOS INTEGRANTES DA POPULAÇÃO DESEMPREGADA NO ESTADO DE SÃO PAULO, MEDIANTE A CRIAÇÃO DE FRENTES DE TRABALHOS.

JUSTIFICATIVA

O conceito de sustentabilidade pode ser definido como uma ferramenta de minimização do uso de recursos naturais de forma que estes não sofram danos irreversíveis ou se tornem permanentemente extintos. 

Diante disso, há a necessidade de conscientizar as pessoas sobre a importância do uso racional dos recursos naturais e da destinação correta dos resíduos domésticos, focando especificamente os danos causados por um resíduo doméstico comum, o óleo de fritura usado.

 
O óleo de cozinha usado, quando jogado diretamente no ralo da pia ou no lixo, polui córregos, riachos, rios e o solo, além de danificar o encanamento em casa. O óleo também interfere na passagem de luz na água, retarda o crescimento vegetal e interfere no fluxo de água, além de impedir a transferência do oxigênio para a água o que impede a vida nestes sistemas.

Quando lançado no solo, no caso do óleo que vai para os lixões ou aquele que vem junto com a água dos rios e se acumula em suas margens, este impermeabiliza o solo, impedindo que a água se infiltre, piorando o problema das enchentes.

Em média, o consumo de óleo por família é de aproximadamente 1,5L por mês, e pequena parte deste óleo é consumido diretamente e o restante é descartado na natureza.

 A criação de um programa com o objetivo de promover a coleta de óleo usado, visando proporcionar ocupação e qualificação profissional deve ser incentivada por meio da concessão de ajuda de custo consistente de uma Cesta Básica de Alimentos, e a participação em cursos de qualificação profissional ou de educação básica em estabelecimentos de ensino estaduais, nos municípios em que o programa for implantado. 

Um exemplo de sucesso a ser citado é o da coleta de óleo usado em postos de serviços (ou postos de combustíveis) – OLUC, por determinação da Resolução CONAMA 09/93.

Não jogar óleo em fontes de água, na rede de esgoto ou no solo é uma questão de cidadania e por isso deve ser incentivada.
Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que determine Secretaria do Meio Ambiente a elaboração de estudos e adoção de providências, no sentido de instituir um programa com o objetivo de promover a coleta seletiva, especialmente à coleta de óleo usado, visando proporcionar ocupação, qualificação profissional para cidadãos integrantes da população desempregada no Estado de São Paulo, mediante a criação de frentes de trabalho.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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